
PREFEITURA DO MUNiCípIO DE ICÉM
Estado de Silo Paulo-----

C. G. C. 45.726.742/0001-37

- LEI MUNICIPi·\L Nº 998, DE 29 DE JUNHO DE 1.987 -

Õisoõe sobre reajustamento de vencimentos
dos funcionários e servidores da Câmara '
Municipal de Icém, a partir de 1º de ju-'
nho de 109870

•
,,\ p. ·roDi.:;»o D'II'::';CE ""IL'V'::-To;'"\' Dl:'" nL'I'J;::Ii:':!,'":"\ .J:~ • ;) ::- ••.•;'\: ..\ •.•• w •.... ~\"''''' Prefeita Municipal'
de Icém, Estado de são Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei;

A ,
FAZ :3ft8::íi, que a Camara Nunicipal de Icem aprovou e ela

sanfiona e promulga 8 seguinte Lei;
AfUIGO 19 - Fica autorizado E! partir de 1Q da junho de 1.98?, um reajus-
te de vencimentos e salarios dos servidores da Câmara Municipal de Icém,
na base da 20% (vinte por cento), sobre a folha da pagamento do mas de
maio ds 109870

Parágrafo único: Os prestadores de sÉrviços eventuais, também
serão rea1ustados no mesma percentual êstabelecido neste arti

w .' "'::" •

900 ..ARTIGO 2Q -As d~6pe9as decorrentes desta Lei, correraa por conta das
verbas próprias do orçamento vigente desta câmara.
~IGO 3Q - Esta lei entrará em vigor na cata de swa pubwicação, retros-
gindo s~us efeitos 8 partir de 1Qda junho de 1.987... ,ARTIGO 4Q - Revogam-se asdisposíçoss em contrario

Registra-sE e publique-se.

Icém, 29 de junho de 1098?
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Prefeita Municipal

Registrada , .em livro propr1o, afixada no mural desta Pr~,-feitura, 'd 'E em segu~ a sera

Aguinaldo '"

pelo ,
JORrJi:l.L DE ICEN.

Silva Santi!Ana

Chefe de Div. Adm.
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